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INDICAÇÃO  N.º  1662,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a redução do valor das tarifas cobradas na praça de pedágio da Rodovia Pedro Taques existente na área continental da cidade de São Vicente, para os moradores daquela região.

JUSTIFICATIVA

Um aspecto crucial na questão dos pedágios na Baixada Santista está na área continental do município de São Vicente. Os moradores de alguns bairros da cidade de São Vicente para se locomoverem para outros bairros de sua própria cidade, ou para localidades muito próximas, são obrigados a pagarem pedágio no sistema sob concessão da Ecovias, uma vez que não há rota alternativa.

A população local tem se mobilizado contra essa situação, e não é de hoje, pois trata-se de um problema social sério cujo alcance, em especial neste momento de crise, deve ser revisto pelas autoridades competentes. Sobre o assunto tenho um Projeto de Lei em fase de elaboração.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em 15/10/2003

a) FAUSTO FIGUEIRA
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